
Cea 
NOTA DE EMPENHO 24110004 

rá 
Governo Municipal de Quixeré Data: 24/11/2020 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 Modalidade: estimativo 2a. via 

INTERESSADO 

Credor.... LUIZ CARLOS BRITO FREITAS 
Endereço.. RUA HADOQUE COSTA 996,CENTRO-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  617.549.623-00 
Identidade CI:2008223357-2 SSPDS CE 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade orçamentária  09 01. 
Func.programática 13 392 1306 2.081 

Categoria econômica.... 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e luventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
Outros servi de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

Origem dos recursos..   Crédito suplementar 

Processo de compra  contr. direta 
Número do processo  09/2020-182 
Código contrato  20201972 

Modalidade. Sem Licitação 
Exercício.. 2020 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - emR$ 

Saldo anterior Valor empenhado Saldo disponível 
33.700,00 1.000,00 32.700,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: Valor que se empenha para fazer face às despesas 
com A Prestação de serviço de Produção de 
videoaula sobre Desenho que será reproduzida em 
live, material esse que ficará em acervo municipal 
e divulgado nas redes sociais e em live produzida 
para apresentação de todos os proietos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC 
da Prefeitura Municipal de Quixeré o conforme sem 
licitação n° 09/2020-182. 

Item Quantidade unid. (digo Especifica* da despesa valor unitário valor total (RS) 

001 1,0000 SERVIÇ 514404 PRODUÇÃO DE VIDEO AULA DE DESENHO - 02 1.000,00 1.000,00 

Quixeré, 24 de Novembro de 2020. 

JOÃO DE A U30 DA COSTA 
SECRETARIO MUN. E AGRIC. PEC. REC. NI 

Autorizo 

411,
JOideOrr DE ARAUJO DA COSTA 

Despesa paga com 

Lei Aldir Blan( 

W 14.017/2020 



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 2 5 1.1_0005 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 25/11/2020 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 2a. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 24110004 VALOR  R$ 1.000,00 
DATA DO EMPENHO... 24/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... LUIZ CARLOS BRITO FREITAS 
Endereço.. RUA HADOQUE COSTA 996,CENTRO-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  617.549.623-00 
Identidade CI:2008223357-2 SSPDS CE 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DISCRIMINAÇÃO 

quantidade unidade especificação 
1,0000 SERVIÇ PRODUÇÃO DE VIDEO AULA DE DESENHO - 02 

DE ITENS 

valor unitário 
1.000,00 

valor total 
1.000,00 

DADOS DA LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 1.000,00 
Nota fiscal serviço 16708 Série U 

Quixeré, 25 de Novembro de 2020. 

J DE ARAUJO DA COSTA 
SECRETARI MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

pespesa paga corna 

LeiieddiraVanc
W14.01712M 



NOTA DE SUBEMPENHO 25110004 Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 25/11/2020 Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 Doc.Caixa: 25110005 2a. via 

EMPENHO 

%OTA DE EMPENHO... 24110004 
DATA DO EMPENHO... 24/11/2020 

Credor.... LUIZ CARLOS BRITO FREITAS 
Endereço.. RUA HADOQUE COSTA 996,CENTRO-Quixeré-CE 62920-000 C.P  F  617.549.623-00 
Identidade CI:2008223357-2 SSPDS CE 

ORIGINAL 

VALOR  R$ 1.000,00 
MODALIDADE  estimativo 

CLASSIFICAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

ORÇAMENTÁRIA 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
Outros servi de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - emR$ 

SALDO ANTERIOR 
1.000,00 

VALOR SUBEMPENHADO 
1.000,00 

SALDO DISPONÍVEL 
0,00 

ESPECIFICAÇÃO: 

Pagamento da NEE 24110004 emitida em 24/11/2020 

VALOR SUBEMPENHADO (R$) 

1.000,00 

JOÃO DE ARAUJO 
SECRETARIO MUN. DE AG 

Quixeré, 25 de Novembro de 2020. 
Autorizo 

COSTA JOÃO IE ARAUJO DA COSTA 
IC. PEC. REC. H1 SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

Despesa paga com a 

Lei hada BldrIC 

N° 14.017/2020 



NOTA DE PAGAMENTO 
Ceará 
Governo municipal de Quixeré 
Secretaria da cultura, Esporte e Juventunde 2a. via 

CLASSI FICA 

ÓRGÃO  09 
UNIDADE ORÇAMENTARIA  09 01. 
CLASSIFICAÇÃO 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

O ORÇAMENT ÁRI A 

Sec. Mun. de cultura, Esporte e Juventud 
Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv1 de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da união 

DADOS DO EMPENHO 
NOTA DE ENPENHO N° 24110034 VALOR DO EMPENHO RS 1.000,00 TIPO DE LICITAÇÃO. contr. direta - Sem Licitaci 
DATA DO EMPENHO.. , 24/11/2020 MODALIDADE...  estimativo 

SALDO ANTERIOR..., RS 1.000,00 VALOR PAGO  RS 1.000,00 SALDO DO EMPENHO,. RJ 0,00 

LIQUIDAÇÃO 
DATA NOTA DE LIQUIDACAO VALOR DA NE PAGAMENTO ATUAL NOTA FISCAL 
25/11/2020 25110005 1.000,00 1.000,00 serviço n° 16708 série ti de 25/11/2020 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

JOÃO DE ARAUJO DA COSTA 
SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

PAGUE-5E a importância 
constante na presente nota 

JOÃO DE A AU30 DA COSTA 
SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

DOCUMENTO DE CAIXA N° 25110005, de 25/11/2020 

BANCO/FONTE CHEQREF VALOR 
RB 21.632-1 (LEIA BLANC-SISTEMA) 017577 875,00 
Desconto de ISSON (talão de receita 21110010) 50,00
Desconto de INSS (talán de receita 21110011) 75,00 

Identificação do credor: 

Credor.... LUIZ CARLOS BRITO FREITAS 
Endereço.. RUA HADOQUE COSTA 996,CENTRO-Quixere-CE 62920-000 
C.P  F  617.549.623-00 
Identidade cI:2008223357-2 SSPDS CE 

Despesa paga com ri 
Lei Aldir Blanc 
N° 14.017/2020 



Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA 
07.807.1911000147 FONE: (88) 3443-1140 

ORDEM DE SERVIÇO N°202005094 

À 

LUIZ CARLOS BRITO FREITAS 

RUA HADOQUE COSTA 996 

CENTRO - QUIXERÉCE 

Assalto Prestação de serviço de Produção de videoaula sobre Desenho que será reproduzida em live, material 
esse que ficará em acervo municipal e divulgado nas redes sociais e em live produzida para apresentação 
de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC 

Processo administrativo: Contratação direta na modalidade Sem Licitação n°09/2020-182 - Contrato n°20201912 

Prezado(a) Senhor(a), 

Com vista ao consignado no certame do processo acima citado, realizado no dia 24/11/2020, autorizamos o fornecimento do(s) produto(s), conforme 
consignado na ata dos trabalhos e na proposta comercial, conforme a seguir 

item Desça* Marca Quant/Unklade Vtr.unitárb(HS) Wtotad(RS) 
1 rimpouçÃo DE VIDEO AULA DE DESENHO -02 1,000 1.000,000 1.0110,00 

Total R$: 1.000,00 

ESPECFICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

0(s) serviço(s) deverá(ão) ser(em) reatado(s) igualmente como consta na Proposta Comercial oferecida no Processo de compra(Contratação Creta 
na modalidade Sem Licitação n°09/2020-182 ), indicando a especificação completa do(s) serviço(s). 

A nota fiscal deverá ser emitida em nome de SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE, situada na AV. MONSENHOR 
FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA CENTRO, inscrita no C.N.P.J. sob o n°07.807.191/0001.47. 

Fica esclarecido que o preço proposto á fixo e irrealustável, ficando por conta do fornecedor todos os impostos, taxas, fretes com riscos e demais encargos que incidam sobre os mesmos, inclusive, se for o caso, fica facultado a apresentação de seguro do(s) serviço(s) em compartia idearia, à 
atido do contratado, ficando sob suas mansas. 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento somente será realizado mediante as comprovações das mesmas regularidades rodgidas para hablitação da empresa no dia da 
licitação/contratação direta. 

LOCAL DE ENTREGA 

A não entrega do(s) serviça(s), perfeitos e em condições de pleno uso imediato, implicará nas sanções previstas na lei ri' 8.666/1993 -Lei de Lialações 
e suas alterações. 

Pag.: 1 

Despesa paga coma 
Lei Aidir Plane 
II' 14.017/2020 

was 



Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OUVERA 
07.807.191/0001-47 FONE: (88) 3443-1140 

ORDEM DE SERVIÇO N° 202005094 

Ãproveitamos para apresentar as nossas corda saudações. 

Qubceré-CE, 24 de Novembro de 2020 

JOÃO D 
SECRETARIA DA C 

C.N.P.J 

UJO DA COSTA 
RA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

F) 07.807.191/0001-47 

Pag.: 2 

Ciente e de acordo em / / 

LUIZ CARLOS BRITO FREITAS 

C.P.F 617.549.623-00 

Despesa paga Corp 
Lei Aldir Maris 
N°1401712020 

st25 



GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISERE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E JUVENTUDE 

REFERÊNCIA; ORDEM DE SERVIÇO N.' 202005094 - NFS 16708 - Valor R$ 1.000,00 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE VIDEO AULA SOBRE 
DESENHO QUE SERÁ REPRODUZIDA EM LIVE, O MATERIAL FICARÁ EM 
ACERVO MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS E EM LIVE 
PRODUZIDA PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS 
PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC. 

ATESTO, para fins de comprovação junto a Controladoria Geral do Município de Quixeré, 
que Luiz Carlos Brito Freitas, inscrito com o CPF 617.549.623-00, compromete-se a 
executar prestação de serviços de produção de vídeo aula sobre desenho que será reproduzida 
em live, conforme Contrato de N" 114.13.11/2020 fumado entre a Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Juventude e o prestador do serviço. O material a ser produzido ficará em 
acervo municipal e será divulgado nas redes sociais e em live produzida para apresentação de 
todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na Lei Aldir Blanc. O Controle Interno 
atesta a verificação dos documentos que compõem este processo. 

Quixeré, 25 de novembro de 2020. 

João de Ajo Costa 
Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 

Despesa paga com a 
Lei Ma Risse 

14.017/2020 

Prefeitura Municipal— Rua Padre Zacarias 332, Centro — CEP 62.920400— Pene (38) 3443.1646 
CNPJ 07.807.191/0001-47 I CGF 06.920.172-2.o4mo 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTERID DA 
CULTURA CIDADANIA 

PARIA AMADA 
IP BRASIL 

£.É.0 t !ti 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUDCERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERC 

CONTRATO DE N• 114.13.112020 

CONTRATO 

CONTRATO DE PRINTACÃO DE SERVICOS QUE 
FAZEM ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE QUDLERÉ-CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E 
JUVENTUDE E LUIZ CARLOS BRITO FREITAS 
MEDIANTE AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS A SEGUIR 
PACrUADAS: 

O Município de Quixeré-CE, Estado do Ceará, através da SecretarLa de Cultura, Esporte e Juventude, pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com Sede à Rua Padre Joaquim de Menezes, n°1171, Centro, Quixeré-CE, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 07.807.191/0001-47, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude, 
o Sr. João de Araújo Costa, doravante denominado de CONTRATANTE com endereço ((Rua Padre Joaquim de Menezes, 
SN, Centro, Quixeré-CE, inscrito(a) no CPF ou CNPJ sob o n° 854.845.043-68, ao fim assinado(a), doravante 

denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com os Falais de CHAMAMENTO PÚBLICO N'S: 01/2020,02/2020 

e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, sujeitando-se os contratantes as soas 

normas e as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°S: 0112020,02/2020 e 03,2020 

da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE., e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2. 1-O presente contrato tem por objeto o credenciamento de pessoas futicas ou juricficas para a prestação de 

serviços profissionais referente ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DA CULTURA — QUIXERE-

CE, coordenados pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Qubtae-CE, conforme especificações 

constantes do Anexo Ido edital, parte integrante deste processo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. 1-O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir de sua assinatura com data término em 31 de dezembro de 
2020, podendo ser prorrogado por uma única vez, por mais 90 (noventa) dias na forma da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Chamamento Público, consoante estabelece a Lei n°8.666(93 e suas 
alterações posteriores; 

4.2- Fiscslimr e acompanhar a realiza* dos serviços; 

4.3- Comunicar ao (a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; pesa vaga com 

a

net% /MIT BlanC 

tr 
tterwtozo 

Sede da ~Maria Municipal da Cultura, Esporte* Juventude — Rua Padra Joaquim do Manas 1171, Centro 
— CEP 62.920400 — Fone (M) 3443.1646 

CNPJ 07.807.191/000147 CGF 08.920.172-2 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIODA rmirra~BRASIL • • 
CULTURA CIDADANIA torle R è- A 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

4.4- Providenciar os pagamentos ao (a) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e faturas correspondentes, 
devidamente atestadas pelo setor competente; 

CLÁUSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

5.1- São obrigações do(a) CONTRATADO(A): 

a) 
b) 

c) 

d) 

Executar os serviços, conforme exigência ediudicia e contratual, 
Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°5:0112020, 
02/2020 e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixert5-CE; 
Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto até o limite 
fixado no parágrafo 1°, do art. 65, da Lei n°8.666/93; 
Recolhimento dos tributos devidos, tanto da esfera Municipal como Federal. 

5.2 - 0(A) CONTRATADO(A) fica dente, ainda, das seguintes condições: 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos previdenciários e 
fiscais e despesas pessoais resultantes da execução do Contrato e previstos em lei; 

b) 0(a) contratado(a) e responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria de Cultura, Esporte e 
Juventude e aos seus beneficiário, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por parte da 
Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude; 

c) Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais previamente estabelecidos 
pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude. 

CLAÚSULA SEXTA - DO PRECO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES 

6.1- A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato, o valor 
global conforme do objeto, do Edital. 

6.2- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente. As faturas 
deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventudes que atestará o recebimento dos 
mesmos. 

6.3- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 13.392.306.2079-
Gerenciamento do Fundo Municipal de Cultura, 13.392.3062080-Convênio de Cooperação Técnica com Entidades 
Públicas e Privadas e 13.392306.2081 — Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Setores Criativos. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

7 .1-Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual do oriundos de transferências 
governamentais. 

CLAÚSULA OITAVA- DA RESCISÃO 8.1-A rescisão contratual poderá ser 

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados 
do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização esaita e fimdamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração: 

DespeSa paga cm-
Akkr Blant. 

te 14.017/2020 

Sede da Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Juventude — Rua Padre Joaqtdm de Menezes 1171, Centro 
— CEP 82.920-000 — Fone (88) 3443.1848 

CNPJ 07.807.191/000147 CGF 08.920.172-2 



PATRIA AMADA 

SECRETARIA ESPECIAL. DA MINISTÉRIO DA 1" BRASIL 
CULTURA CIDADANIA :AIS GOV CR w t ERA& 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUDCERÉ 

8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do ia 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja culpa 
do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 

8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso Ido art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos I a IV, ambos da Lei ri° 8.666/93. 

CLA1ÉSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumida garantida a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
b. I) Multa de 5% (cinco por cento) sabre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar 
o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias Úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 
b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de clarisula ou condição 
prevista no contrato; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas clausulas serão descontada 'a-officio" do(a) CONTRATADO(A), 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em sai favor que mantenha junto à Secretaria 

de Cultura, Esporte e Juventude, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação. 

CLAUSULA DÉCIMA- DO FORO 

101- Fica eleito o fora da Comarca de Quixeré, Estado do Ceará, para conhecimento das questões relacionadas 

com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições mim-estipuladas, as partes contratantes assinam o 

presente instrumento, em duas vias, para que surtam sais jurídicos e legais efeitos. 

Quixeré-CE, 13 de novembro de 2020. 

°K4OIDE ARAUJO COSTA 
ÂgcreCirio de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE 

CONTRATANTE 

/57.
CONTRATADO(A) 

&L4 -

LUIZ CARLOS BRITO FREITAS 

Can.449--- 
TESTEMUNHA  01 

Nome: LUANA BRINA DE LIMA 
247.253-35 

ditgir 
02 

Nome: GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA 
CPF: 617.049.293-77 

,* dAln 3 
_ames* 9nMane

Dar fki4W an° Ui 4 QA1 
te 

Sedo da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte • Juventude — Rua ~rã Joaquim de Metierea 1171, Centro 
— CEP 62.920400 —Ra (86) 3443.1846 

CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 08.920.172-2 



GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERE - ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ 

Memorando N° 236/2020 

Ao Setor de compras 

Quis." 23 de Novembro de 2020. 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através solicitar o pagamento a Luiz Carlos 
Brito Freitas portador do RG de n°20082233572 e CPF de número 81754982300 
pela videoaula sobre desenho que será reproduzido em tive, material esse que 
ficará em acervo municipal e divulgado nas redes sociais e em tive produzida para 
apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos apurados na LEI ALDIR 
BLANC. 

DADOS PARA PAGAMENTO: 

BANCO: Brasil 
AGENCIA 2512-7 
CONTA CORRENTE: 17577-3 
VALOR: 1.000,00 

Atenciosamente, 

Projeto/atividade: 13 392 1306 2.081 
Subelementcr.3.3.90.36.00 

Fonte de recurso: 1510000000 

oao de 
Secretora.; de Cultura, Esporte e Juventude. 

paga COO 8 
"1591.1d- Blant 

Lei 1712020 

Secretaria da Cultura, Esporte • Juventude, Rtta Padre Joaquim da Manes, it• 1171, 
Centro, QuixtriiCE, CEP: 82.920400 

Fone (81$) 344.1.140213443.142a Em* adtuniqubtetentateom 



a) Singularidade da proposta, grau de 
criatividade e de experimentação estética do 
conteúdo artístico-cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias 
utilizadas na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta 
considerando o potencial de comunicação com a 
diversidade de público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico 
e cultural das ações e manifestações artísticas 
culturais envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público 
beneficiado; duração e profundidade das ações de 
fruição, sensibilização, capacitação e formação) 

TOTAL 

0 a 3 

0 a 3 

0 a 4 

O a 5 

O a 5 

X 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética d conteúdo artístico- 
cultural apresentado. 

O a 3o 

- - 

O 5 
b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 3 - na elaboração do conteúdo. 

O a4
0 \ 4 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifitstações artísticas culturais 
envolvidas. 

Oa S 0 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

.. 
O a 5 4 

Despesa
  t 521 ar a °



. 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico- 
cultural apresentado. 

O a 3 

_ 

0 3 
b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 

- na elaboração do conteúdo. O a 3 
O 3 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

0a4 
O ti 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

o aS 
o 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

O a 5 
Coma ~Pies Paga 

Lei Aldir Mane 

O 5 le 14017/2020 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico- 
cultural apresentado. 

O a 3 

3 
b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas

- na elaboração do conteúdo. 0 3 
--) 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

O a 4

li 

d) Relevância cultural - valor ~ótico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

0*5 
r5 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição 
sensibiliwboa capacita* e formação 

Os 5,
-.. 

— 
Despesa e2,30 com 3 

Lei Alckr Mane 

N° 101712020 



• na nan nenrudn 

SECRETARIA ESPECIAL DA • . MINISTÉRIO DA rama BRASIL CULTURA CIDADANIA ama (.0,ns° rtutR*, 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERt 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE — Quhcere/CE 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura 

Em referência ao projeto enviado ao Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura, informo 
a V. 52 que eu,i.. t6o /57, Ezard  representante do 
col  e5oLiteere2 , natural de 

uf„Leeirc  portador do RG  c.9.2.35 - -2.  e CPF  Sa9AC2-32-0  residente 
no endereço Rua  M _ta  ne .9.95 bairro 
rmites. , Quixere/CE, concordo com a proposta, objetivos e finalidades do 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura integrando a equipe com a devida anuência 

para a programação desta chamada pública e dente das condições estabelecidas no referido 

Atenciosamente, 
4, 

Qujxeré/CE.  tal/ jaS 2020 

5L,:g C/.1 l3n42:r Dii;SzO - 
ASSINATURA DO REQUERENTE 

(Igual à do documento de identificação) 

SCEJ — Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro — CEP 82.920400 — Fone (88) 3443.1848 

CNPJ 07.807.191/000147 CGF 08.920.172-2 

Á 



Si CRÉ. IARIA I-S .>1; CiA‘ DA MiNi5iÉR.0 DA 
CULTURA CIDADANIA 

r 
PÁTRIA AMADA 

eb BRASIL 
tr,J 

‘11fr.0 I 

4 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXER' 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

IDENTIFICAÇÃO 

Ns do Relatório: 

L C 
Data :J21 /j_fâ/2020 

Período: i/4 /2020 a / /2020 

órgão: Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude de Quixent - CE 

Parceiro: 

link da inscrição no Mapa Cultural do Município: 

Como foi a elaboração do objeto: 

/edito -74-Á coni,...e.,21.% 4.4(041.," er2.-i2er re %/te% at-- rej‘ 

Sobre veiculação de sua proposta: 

divulgações de sua proposta: 

Outras informações: 

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 

Nome: j / s„4 rutZ 
Assinatura: hefi_ jh Jine,g-

cl'Fk 543. ‘.25 -o o. 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA Pra- 15HAS 1L 
CULTURA CIDADANIA %MOMO 40V[RMO ftatRAL 

GOVERNO MUNICIPAL 
RECRZTARIA CE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉP 

FORMULÁRIO DE ATIVIDADES REALIZADAS 

Junho/2019: 

72~-7-41.4.9 4(4 -ou2 
Julho/2019: 

toynta -/-434.12:;" 
Agosto/2019: 

Setembro/201f"2. izarra.A. o 

.22-eo1s2s,-0 ~k r
Outubro/2019

âearvitu 401-ce 

Novembro/2019 

al2e0e">/ .40 AO-214 
Janelro/2020 Lar new_T-

csarlea-4,‘ 
Fevereiro/2020 

seefe 

.4~4,
Março/2020 pna 119,7-n-kafi.4,9 ,irrd/2-0-0::42 - • 



11,1111 RII" "011^1.1/1 

SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA S. BRASIL CULTURA CIDADANIA amuem= G OVE 04 O TEMAL 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUQE 

QUIXERÉ — ADM 'QUERO mais QUIXERe 

Abril/2020 

Maio/2020 

Observação: caso não tenha desenvolvido atividades em um ou mais meses relacionados no 
formulário acima, preencha o campo com um traço (—) e com a expressão 'Atividades 
interrompidas" a partir do momento em que tenham ocorrido as interrupções. 

Declaro, sob as penas previstas na legislação, que as informações pratadas nesta 
declaração são verdadeiras, e que estou dente das penalidades previstas no art. 299 do 
Decreto-Lei ná 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penall. 

Locai e data: 
gueene 0/142./ ar o cp 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
(Igual à do documento de identificactIo) 

n2 Meg, de 7 de dezembro de 1940 -do Código Penai: "Art. 299. Omitir, em documento público ou 
particular, declaração que dele devia constar ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia 
ser escrita, com o flrn de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. 
Pena - redusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e redução de um a três anos, e multa, se o 
documento é particular. " 



LEVÁ-1. 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

BRASIL 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM QUERO MAIS QUIXERÈ" 

MIA DE enata° _rDIVIDUAL 
Ne DE emala° 

05. 10 
sre's 674.) L3/74 
Apribio ou nome Artístico: C Ffehe 

pata de desamem*: a.,20,./ Locaidenesdribento:  (2.ettent."-CE

Raa 
Bairro: e4vit, 

Telefone: 

eoog 9 96 

Nora dpio: UF: 
CE4 RA 

inat itia,441dOinnadteopri 
&6 

Redes sedais que utiliza: 
Facebook fax ‘" 

Yoinru 

r{ -00 
Era qual dome participar: 

1 
Circo (ondeai° visual de that outine). 

2 Capoeira (flealudo de aulas ~line e apresentações) 

3 ardsioas Ide 01 a 03 partidpantrisi 

4 Teatro 

s Poaias 

6 Mesas 

7 latos Nadas) 

s Modo Popular Artistas 

9 ~duplo acalma 

C 

(90 Prado* de &unho 

11 Preás* fotonlai 

12 Precita de Untura 

13 Prodookaseeiturel 
e 

14 Prado/Ao Video e arte oaroe• 
1704:10` :1-40 

15 Preá*, Pkiturn urbes

16 Ariptaino *Muros de ema^ do município 

17 ~tio da artesanatos de ~doado vaunidpio 

O candidato é portador de defletinda? M O NÃO es 

Assinatura do Candidato Zeil 4i t 1t 



PÁTRIA AMAM 
SECRETARIA ESPECAI DA 141AIGIÉRIO DA "'as BRASIL 

~RA CIDADANIA 40111~111 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

oDUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ 

ANEXO 1 

AUTODECLAItAÇÃO 
Agente Individual 

DADOS DO REQUERENTE 

MNome completo: Lei 5,7"4, Au.to 
cd" 

Apelido ou nome Artístico: te

Data de nascimento: .23'/06// 31 

Local de nascimento: auzzertil C E 
Endereço residencial: 

lacat /1, &p,à 9 -9 6-
Município: 62.a:te ju, Unidade da Federação: 

CPF: (47: 541 623- oC2 RG: 2 003 .2, 335 7-2. 

Data/Local de expedição: .1 Á Getént9Á .2:20 -- tact.t.enfi 

Declaro, para os devidos fins, que atuei social ou profissionalmente nas áreas 
artística e cultural nos vinte e quatro meses anteriores à data de publicação da 
Lei n2 14.017, de 29 de junho de 2020, conforme lista de atividades apresentada 
a seguir: 

I Decreto-Lei n°2.848, de ide dezembro de 1940 -do Código Paul: 'Au. 299. Oiti*, ma domaram público ou particular, 
declaração que dele devia constar ou nele inserir ou fazer Sair declaração falsa ou avena da que devia ser muita, com o 
fim de prejudicar direito, criar obrigação ou abana verdade sobre fato juridicanumerelevante. Pais - meluda, de um a 

cinco anos, e multa, se o documento é pública endoado de um a trás anos, e multa, se o documatto primar. 

na VOO 3 

0059333"' fic 
AidtVrria" yát 

SCEJ — Rua Padre Joaquim de Mansas, 1.171, Carão — CEP 62.920400 — Fona (116) 3443.1641 
CNPJ 07.607.1911000147 CGF 06.920.172-2 



C.W" IAE:;A E VE UA. DiN a'N»,i()I/A 
CULTURA SIADAS 

PÁTRIA AMADA 
,fis. BRASIL 

GOVERNO MUNICIPAL SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTME 
QUIXERÉ ADM -QUERO MAIS QUDCERÉ* 

PROPOSTA DE PROJETO ARTÍTICO/CULTURAL A SER DESENVOLVIDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO: z 
1f

t4cz4/41: 

TIPO: .A.5424 

CATEGORIA: /22,20/246-9 ageolip

DESCRIÇÃO DO PROJETO: (Preencha esse campo com todas as Informações relevantes 
do Projeto) /Alex ,&44€ p-myyt-c>za- Sr _0‘ 60~0, 

2orec4r7 ti íon cv),-Lemn)zod 7~94 fl onccno4P :C49 OS' 

denACP,1 444,7 CC97tcsi fro.77, ora o enziln ewote, --c ir-tas/4 c,-3 

titcnntao --•~44 e-ea --efrza,Órce,

OBJETIVO PRINaPAL DO PROJETO: 

"Sn ..e cn bronca -erdidccoinn ,4ônicft &cc-iÀ_9 
FORMA DE EXECUÇÃO: 

likna .A49 
FORMA DE DIVULGA O: 

Soie(-Ãs-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

com a
~Posa riistancLte ranrzo20

RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

"e iceeg d,5 s_ /7-ut;‘ô 1 cPF: / 3. .6-23-oo 

Assinatura: 

61; ,an,2 



••••• emanta vam q. gume algo lre•Aarar 16.11.924¥01~ 

Visualizar Requerimento 
Inciso 3 

II Dados da Pessoa Física 

Nome 
LUIZ CARLOS BRITO FREITAS 

CPF 
617.549.623-00 

Data de Nascimento 
27/06/1991 

Nome da Mãe 
FRANCISCA MARIA BRITO COSTA 

Sttoção do CPF 
REGULAR 

Soo 
Masculino 

çlrij Inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Estaduais de Cultura 

sistema: Mapa Cultural cio Ceará 
Identificação: Desenho 

.11± Segmento de Atuação Cultural 

Artes Visuais 

E- Dados do Instrumento 

Tipo do instnanento 
Editais 

Identificação (Número/Ano) 
1/2020 

Nome do Instrumento: 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DA CULTURA 4 CIUIXERÉ/CE. 

2 Informações de Processamento 
WARIAIIISYR". 

4, João Costa 
OIO 854.845.043-68 

0.) SUpOrte 
'V Contactar 

DOSPea 

PaGaa 

Cr 

it 
a 

Aidoir /ei120- 20 te

htipe://auxilloculturadataprev.goubrlataw4tura4idex.htmiffinciso3-conadta-requerfinento 1/2 



@ Resultado da Análise 

CPF cadastrado no Inciso 1: Não 

Cadastrado Inciso 2 como Pessoa Física : Não 

Requerente Cadastrado para o Inciso 3: Não 

Possui inscrição e a respectiva homologação no Sistema Salic, Sicab 
ou Rede Cultura Viva: Não 

Possui cadastro no Sok (Sistema de Apoio às Leis de incentivo a 
Cultura) : Não 

Possui cadastro no Sicab (Sistema de Informações Cadastrais do 
Artesanato Brasileiro) : Não 

Posui cadastro no Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e 

Pontões de Cultura) • Não 

Indicador de Óbito: Não 

Registro de Óbito no SIRC : Não 

Registro de Óbito no SISOS: Não 

Indicativo de pessoa brasileira no exterior: Não 

Indicador de detento que esteja em Regime Fechado : Não 

Registro de Detento no Estado de São Paulo : Não 

Regime de Detento no Depen : Não 

Indicador de Procurado peta Justiça: Não 

Indicador de Politicamente Expostos: Não 

~peta% Paga Caln 3 
Lei Aldn Blanc 

pç 14.017/2020 

https://autulture.dataprev.gov.bilatoccultureAndex.htmlffinciso3-coneuttnequerimento 2/2 



14Ç36ô q5f

A&125 2-4 

C: 1i-54-4-3 

50'ne, -015, 

tx,(4•3, Cy710") 
trá 

Despesa paga cem a 

Lei Alcei* MaTIC 

No 14.111712820 
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AGRADECEMOS  SUA PCNIDALIDADE AGUA TRATADA E MUDE. 5110~19121

DELATOR° DA QUALIDADE DA AGUA VEJA MD 131TE CPOECE 

E 

05.51/0

"-------
aos ~aços el511 cavos 

iisdkae Mu len eiGlan 

AGUA 
1 

JUROS DE 50354 40 Olá Os 1 15 • 
MULTAM" 

0/5 01/201 5 
~12 3 
0~ 4 

04/~ 3 
05/201 5 
08201 
07501 
05201 
05201 11 
15201 15 

Doce - ~FR 
Valor do sento ase 
atierdo0 usa 
Tmel cia 5,04w 31110 

1.1fficatent, I TOTAL APAGAR 
03112/2019 I 33,80 

I oraes 
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- ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERÉ 
RUA PADRE ZACARIAS, 332- CENTRO - QUIXERÉ 

CNPJ: 07.807.191/0001-47 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

, 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

SÉRIE: Única - Avulsa 

N°: 16708 

Cond. Pagamento: A VISTA 

Data de Emissão: 2511112020 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

6975 
DESCRIÇÃO DO PRESTADOR 

LUIZ CARLOS BRITO FREITAS 
CNPJ/CPF 

61754982300 
ENDEREÇO DO PRESTADOR 

RUA HADOQUE COSTA, 996 CENTRO QUIXERE CE 
RO. ÓRGÃO EMISSOR PISIPASEP/NIT: 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

2080 
DESCRIÇÃO DO TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE 
CNRUCPF 

07807191000147 
ENDEREÇO DO TOMADOR 

PADRE ZACARIAS, 332 CENTRO QUIXERÉ CE 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
QTD Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 UNIDADE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE VIDEO AULA SOBRE 
DESENHO QUE SERÁ PRODUZIDA, MATERIAL FICARA EM ACERVO 
MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS E EM UVE PRODUZIDA 
PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOLVIDO 
PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC 1.000,00 1.000,00 

_s_e_necji•-•...._____ 

.-" 

_ _____ 

-- - ---//__ SS . ,. 
i . Despesa paga com a 

Lei tilda Bianc 
C _ N°14.01712020 

TIPO DO SERVIÇO 
Valor Total da Nota: 1.000,00 

DEDUÇÕES 
Valor do ISS: 

50,00 ( 5,00 %) 
Valor do INSS: 

75,00 
Valor do IRRF: 

0,00 
V for do SEST/SENAT: 

0,00 
Valor OUTROS: 

0,00 

Unidade Gestora: 
SECRETARIA DA CULTURA 

Nr. Empenho: Retido na Fonte 
S 

Veiar Uqtado da Nota Fiscal: 

875.00 

NÃO TEM VALOR COMO RECIBO 

Recebemos de LUIZ CARLOS BRITO FREITAS os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - Série Única 

QUIXERE, aos 25 de Novembro de 2020 

Assinatura 

Operador: netinho Matrícula: 1a VIA 



25/11/2020 — BANCO DO BRASIL — 16:17:07 

251202512 SEGUNDA VIA 0001 

COMPROVANTE jE TRANSFERENCIA 

DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENT 

CLIENTE: LEI A BLANC—SISTEMA MUNIC 

AGENCIA: 2512-7 CONTA: 
-------- 

21.632-1 

DATA DA TRANSFERENCIA 25/11/2020 

NR. DOCUMENTO 552.512.300.01/.577 

VALOR TOTAL 875,00 

****** TRANSFERIDO PARA: 

CLIENTE: LUIZ CARLOS BRITO FREITAS 

AGENCIA: 2512-7 CONTA: 17.577-3 

NR. DOCUMENTO 552.512.000.021.632 

NR.AUTENTICACAO F.863.725.804.643.261 

Despesa paga com a 

Lei Aldir Blanc 

N° 14.01712020 


